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MANIFESTO

MANIFESTO EM SOLIDARIEDADE ÀS VÍTIMAS DO DESASTRE EM SÃO PAULO

 

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, órgão do Sistema de Garan�a dos Direitos da Criança e do
Adolescente, de caráter delibera�vo previsto na Lei 8.069/1990 — Estatuto da Criança e do Adolescente—ECA, que tem como finalidade a promoção, defesa
e garan�a integral dos Direitos da Criança e do Adolescente, manifesta solidariedade à todas as pessoas que estão vivenciando as consequências do acumulo
de chuvas no Litoral Norte de São Paulo. As principais ví�mas da tragédia são os públicos mais vulneráveis, das 65 ví�mas fatais iden�ficadas até o momento,
18 são crianças. Lamentamos a perda das vidas, os danos provocados e todo o sofrimento decorrente desta crise humanitária e ambiental.

A prevenção das situações de risco deve ser nosso foco, com o inves�mento em polí�cas públicas, mas em casos de calamidade já
instalados, ações precisam ser planejadas e executadas, com vistas a minimizar os danos. Neste caso, a iden�ficação das crianças e adolescentes que estão
vivenciando esta situação de maior vulnerabilidade, neste momento, é basilar para a tomada de providências que garantam a sua proteção e seus direitos.

Em âmbito nacional, destacamos que o Disque 100 além de receber denúncias de violações de direitos humanos, também está recebendo,
emergencialmente, pedidos de ajuda diante da situação de risco e desastre.

Desta forma, a ação intersetorial, de forma ar�culada entre o Sistema de Garan�a de Direitos, com vistas a promover uma ação humanitária,
neste momento trágico, se revela como essencial para a garan�r à vida e os direitos de nossas crianças e adolescentes.

É fundamental o envolvimento dos diversos órgãos públicos e conselhos de direitos, no planejamento das ações, no atendimento as famílias e
nas ações de fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.  Assim, recomenda-se que os Conselhos Estaduais através dos fundos municipais e
estaduais possam des�nar recursos para garan�r o apoio direto a essas crianças e adolescentes.

 O CONANDA se coloca à disposição para o atendimento às necessidades de proteção e garan�a de direitos de crianças e adolescentes. 

 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023.

 

 

 

ARIEL DE CASTRO ALVES
Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

 

 

MARINA DE POL PONIWAS

Vice-Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
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